
SEÇÃO DO PODER EXECUTIVO

ANO IV - Nº 728, DE  22 DE ABRIL DE 2020.

Secretaria Municipal para Assuntos do
Gabinete do Prefeito (SEGAPRE)

DECRETOS
DECRETO N.º 185, DE 20 DE ABRIL DE 2020.

Cria o Comitê Municipal de Assistência Pública para en-
frentamento da pandemia COVID19 e designa seus com-
ponentes.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, no uso 
das atribuições legais, 

DECRETA:

Art. 1.º É criado o Comitê Municipal de Assistência Pública para enfren-
tamento da pandemia COVID19, constituído de 13 (treze) representantes dos 
diversos segmentos da população de Limoeiro do Norte.

Art. 2.º O Comitê terá sede na Secretaria Municipal de Assistência Social 
e de Políticas Públicas para Mulheres, Crianças e Adolescentes e Pessoas com 
Deficiência (SEMAS).

Art. 3.º São designados membros do Comitê as seguintes pessoas repre-
sentantes dos diversos segmentos do Município de Limoeiro do Norte:

• ANTONIO JERRIVAN FILHO – Representante da Secretaria Muni-
cipal de Gestão, Finanças, Orçamentos e Planejamento (SEGEF);
• DAVI ALVES DE LIMA – Representante da Secretaria Municipal de 
Cultura, Desportos e Juventude (SECULDES);
• DEOLINO JÚNIOR IBIAPINA – Representante da Secretaria Muni-
cipal de Saúde (SECSA);
• ÉDERSON CLEYTON DA COSTA CASTRO – Representante da 
Secretaria Municipal de Atividades Econômicas, Empreendedorismo, 
Turismo, Recursos Hídricos e Energéticos e Meio Ambiente (SEMAE);
• FRANCISCO VALDO FREITAS DE LEMOS – Representante da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo (SEINFRA);
• GILDÊNIO RODRIGUES DE MELO – Representante do Comércio;
• HILÁRIO DE ANDRADE MAIA – Representante da Superintendên-
cia Municipal de Trânsito (SUTRAN);
• JOÃO EUDES NOGUEIRA MENDES – Representante da Câmara de 
Dirigentes Lojistas de Limoeiro do Norte (CDL-Limoeiro);
• JOSÉ ARIMATEA FERREIRA DA COSTA – Representante da 
Guarda Municipal de Limoeiro do Norte;
• JOSÉ JAILTON OLIVEIRA BATISTA – Representante do Comér-
cio;
• JOSÉ LINS GUERRA – Representante da Câmara Municipal de Limo-
eiro do Norte (CMLN);
• LARYERFERSON ANDRADE DE SOUSA FREITAS – Represen-
tante do Exército Brasileiro – Tiro de Guerra 10-006;
• RITA MARIA DA SILVA – Representante da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e de Políticas Públicas para Mulheres, Crianças e Ado-
lescentes e Pessoas com Deficiência (SEMAS).

Art. 4.º O Comitê terá como coordenador o Secretário Municipal ÉDER-
SON CLEYTON DA COSTA CASTRO.

Art. 5.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, Esta-
do do Ceará, em 20 de abril de 2020.

José Maria Lucena,
Prefeito

*** *** ***

DECRETO N.º 186, DE 20 DE ABRIL DE 2020.

Estende o ponto facultativo ao período que indica.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, no uso 
das atribuições legais, 

CONSIDERANDO o estado de calamidade pública reconhecido no Mu-
nicípio de Limoeiro do Norte, pela Assembleia Legislativa do Estado do Cea-
rá, por meio do Decreto Legislativo n.º 546, de 17 de abril de 2020, publicado 
no Diário Oficial do Estado (DOE) da mesma data, em virtude do cenário de 
enfrentamento à pandemia do novo coronavírus;

CONSIDERANDO a situação de emergência em saúde declarada em 
todo o Município nos termos do Decreto n.º 172, de 17 de março de 2020, 
também em razão da COVID-19; 

CONSIDERANDO que, baseadas na ciência e em recomendações da 
comunidade médica, medidas de isolamento social vem sendo adotadas no 
território municipal no combate à disseminação do novo coronavírus (De-
creto n.º 175, de 20 de março de 2020,  e alterações), objetivando conter o 
rápido crescimento do número de infectados pela doença e, assim, dar condi-
ções para que a rede de saúde municipal, pública ou privada, possa suportar 
a demanda de pacientes que precisarão de atendimento médico por conta de 
complicações decorrentes da pandemia; 

CONSIDERANDO a necessidade atual de dar continuidade à política 
de isolamento social até então praticada e que vem se mostrando eficaz no 
enfrentamento da pandemia; 

DECRETA:

Art. 1.º O ponto facultativo para o serviço público municipal, previsto no 
Decreto n.º 173, de 18 de março de 2020, fica estendido para o período entre 
os dias 22 de abril a 05 de maio de 2020. 

Art. 2.º Fica mantido o funcionamento dos serviços excepcionados no 
parágrafo único do art. 1º. do Decreto 173/2020, cujo parágrafo único passa 
a ter a seguinte redação:

“Art. 1.º Omissis.
Parágrafo único. O ponto facultativo a que se refere o caput 

deste artigo não se aplica aos serviços essenciais da Administração 
Pública Direta e Indireta, a exemplo dos relacionados às licitações, 
aos de contabilidade, aos de saúde, aos da assistência social e aos 
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José Maria Lucena,
Prefeito.

João Dilmar da Silva,
Vice-Prefeito.

Juliana de Holanda Lucena,
Secretária Municipal para Assuntos do 

Gabinete do Prefeito.

Antônio Jerrivan Filho,
Secretário Municipal de Gestão,  

Finanças, Orçamentos e Planejamento.
 

Deolino Júnior Ibiapina
Secretário Municipal de Saúde.

Maria de Fátima de Holanda dos Santos,
Secretária Municipal de Educação Básica.

 
Maria Arivan de Holanda Lucena,
Secretária Municipal de Assistência Social e

de Políticas Públicas para Mulheres, Crianças e Ado-
lescentes e Pessoas com Deficiência.

Francisco Valdo Freitas de Lemos,
Secretário Municipal de Infraestrutura e 

Urbanismo (respondendo).

Davi Alves de Lima,
Secretário Municipal de Cultura, Desportos 

e Juventude.

Éderson Cleyton da Costa Castro,
Secretário Municipal de Atividades Econômicas, 

Empreendedorismo, Turismo, Recursos Hídricos e 
Energéticos e Meio Ambiente.

Alane de Holanda Nunes Maia,
Secretária Municipal de Projetos 
Urbanísticos e Habitação Social.

Eriano Marcos Araújo da Costa,
Procurador Geral do Município.

Francisco Valdo Freitas de Lemos,
Superintendente do Serviço Autônomo  

de Água e Esgoto (SAAE).

Karísia Mara Lima de Oliveira,
Superintendente do Instituto Municipal de  

Meio Ambiente (IMMAB).

Composição, Produção e Edição
Daniel da Silva Freitas,

Assessor de Tecnologia da Informação.

Diário Oficial do Município de 
Limoeiro do Norte

End.: Rua Cel. Antonio Joaquim, 2121 - Centro
Limoeiro do Norte - Ceará

Fone: (88) 2142-0880
Email: diario.oficial@limoeirodonorte.ce.gov.br

de Água e Esgoto, que serão mantidos em funcionamento, cabendo aos dirigentes dos órgãos 
administrativos e das autarquias providenciar as escalas de plantão, porém adotando-se todas a 
cautelas que se recomendam para impedir o contágio pelo novo coronavírus.”

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, em 20 de abril de 2020.

José Maria Lucena,
Prefeito

*** *** ***

Secretaria Municipal de Educação Básica (SEMEB)

PORTARIAS
PORTARIA Nº 008/2020, DE 22 DE ABRIL DE 2020

“Dispõe sobre a distribuição dos gêneros alimentícios oriundos do PNAE em estoque 
nas unidades escolares para alunos em situação de vulnerabilidade da Rede Munici-
pal da Educação de Limoeiro do Norte-CE, em virtude da suspensão obrigatória das 
atividades educacionais presenciais em todas as escolas, decorrente do enfrentamento 
ao Novo Coronavírus (COVID19).”

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o estado de calamidade pública reconhecido no Município de Limoeiro do Norte, 
pela Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, por meio do Decreto Legislativo n.º 546, de 17 de abril 
de 2020, publicado no Diário Oficial do Estado (DOE) da mesma data, em virtude do cenário de enfrenta-
mento à pandemia do novo coronavírus;

CONSIDERANDO a situação de emergência em saúde declarada em todo o Município nos termos do 
Decreto n.º 172, de 17 de março de 2020, também em razão da COVID-19;  

CONSIDERANDO o Decreto n.º 33.532, de 30 de março de 2020, do governo estadual, estabeleceu 
continuidade às ações de enfrentamento à disseminação do novo coronavírus em todo o Estado, prorrogan-
do, por 30 (trinta) dias, ou seja, até o dia 29 de abril de 2020, as atividades presenciais em escolas, cursos, 
faculdades, universidades de qualquer natureza, pública ou privada;

CONSIDERANDO que a Lei n.º 13.987, de 07 de abril de 2020, autorizou, em caráter excepcional, 
durante o período de suspensão das aulas em razão de situação de emergência ou calamidade pública, a dis-
tribuição de gêneros alimentícios adquiridos com recursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar 
(PNAE) aos pais ou responsáveis dos estudantes das escolas públicas de educação básica;

CONSIDERANDO que, para alcance desse objetivo em sua plenitude, faz-se necessário o estabele-
cimento de medidas destinadas à otimização do fornecimento de alimentos básicos para os alunos da rede 
municipal de ensino;

CONSIDERANDO que o PNAE destina recursos para a aquisição de gêneros alimentícios para os 
alunos matriculados nas redes públicas de ensino;

CONSIDERANDO que todas as unidades escolares contam com estoque de gêneros alimentícios que 
estava programado para ser utilizados na execução do cardápio durante o mês de fevereiro, março e abril 
do corrente ano;

CONSIDERANDO que a suspensão das atividades presencias nas unidades escolares estabelecida 
pelo Decreto do governo estadual acima inviabiliza a utilização dos gêneros alimentícios para a preparação 
do cardápio;

CONSIDERANDO os impactos nutricionais negativos que a suspensão das aulas e, consequentemen-
te, da alimentação escolar podem trazer para os referidos alunos; 

CONSIDERANDO a responsabilidade social que a Secretaria Municipal de Educação Básica tem 
com os alunos matriculados na rede municipal de ensino,

RESOLVE: 

Art. 1.º Determinar a distribuição dos gêneros alimentícios disponíveis nos estoques das unidades 
escolares aos pais ou responsáveis dos alunos regularmente matriculados na rede municipal da educação 
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de Limoeiro do Norte-CE em virtude da suspensão obrigatória das atividades 
educacionais presenciais em todas as escolas, decorrentes do enfrentamento 
ao novo coronavírus (COVID-19).

§ 1.º A entrega dos gêneros em estoque será de responsabilidade da uni-
dade de ensino, sob a orientação técnica da Secretaria Municipal de Educação 
Básica (SEMEB), através da Coordenação da Merenda Escolar e acompanha-
mento do Conselho de Alimentação Escolar (CAE).

§ 2.º Caberá à Coordenação da Merenda Escolar orientar os critérios de 
distribuição dos gêneros e organizar a relação de acordo com a lista feita pelo 
nutricionista do kit de alimentação escolar da SEMEB, em que será discrimi-
nado quais produtos, as quantidades e qualidade necessária, compatível com 
os alimentos disponíveis e adequado as diferentes faixas etárias atendidas nas 
etapas da educação infantil, ensino fundamental I (anos iniciais), ensino fun-
damental II (anos finais).  

§ 3.º Caberá à cada unidade de ensino entrar em contato com os pais ou 
responsável legal para recebimento dos gêneros, conforme critério previsto 
no § 1º. 

§ 4.º O chamamento com o dia, horário e local de entrega será realizado 
também através dos meios de comunicação, rádios, WhatsApp, Facebook e 
demais redes sociais.

§ 5.º A entrega dos kits de alimentação escolar seguirá um cronograma 
de horários estabelecidos, conforme um calendário disponibilizado pela SE-
MEB, nos referidos turnos manhã e tarde.

Art. 2.º O atendimento em cada ponto de entrega terá o cuidado de seguir 
todas as orientações da SEMEB, de forma a zelar pelo bem estar do cidadão:

I – o Núcleo Gestor evitará aglomeração de qualquer tipo, dando prefe-
rência a distribuição de senhas; 

II – caso seja inevitável adotar organização por fila, deverá haver a marca-
ção da posição de cada pessoa, com distância mínima de 2 (dois) metros 
entre as pessoas;

III – a entrega do kit de alimentação escolar será feita mediante identi-
ficação do pai ou responsável e do aluno através de um dos documentos 
citados abaixo:

a) Pai – RG, CPF, CNH ou carteira profissional;
b) Aluno – RG, CPF, certidão de nascimento ou cartão vacina.

IV – em caso de divergência ou dúvida, cabe ao núcleo gestor da escola 
presente autorizar a entrega, desde de que haja certeza do vínculo nos 
registros escolares;

V – caso o pai ou responsável tenha mais de um aluno matriculado na 
mesma unidade escolar, em ano/turma/turno diferente, deverá receber um 
kit alimentação escolar para cada um, ocorrendo a entrega de uma única 
vez, evitando-se que compareça novamente.

 Art. 3.º A distribuição dos kits com gêneros alimentícios não perecíveis 
e perecíveis, para atender a todos os alunos da rede municipal de ensino, terá 
continuidade enquanto perdurar a suspensão obrigatória das atividades edu-
cacionais presenciais, com o acompanhamento do Conselho de Alimentação 
Escolar (CAE). 

Art. 4.º As despesas para a aquisição dos kits com gêneros alimentícios a 
que se refere a presente Portaria se darão utilizando os recursos do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE).

Art. 5.º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Limoeiro do Norte-CE, 22 de abril de 2020.

Maria de Fátima Holanda da Silva Santos,
Secretária de Educação
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Secretaria Municipal de Gestão, Finanças, Orçamentos e Planejamento (SEGEF)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA (RREO)
1º BIMESTRE DE 2020
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SEÇÃO DO PODER LEGISLATIVO

Ângela Maria Pereira da Silva,
Presidente. 

José Gladis de Lima Bandeira,
1º Vice Presidente.

Flaubler Lima Honorato,
2º Vice Presidente. 

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

João Gledson Barreto de Oliveira,
Diretor de Secretaria.

Elizângela Santos dos Reis,
Secretária.

Daiane Silva Guimarães,
(Responsável pelas publicações do Poder Legislativo) 

Washington de Moura Lopes,
1º Secretário.

Lívia Menezes Maia,
2º Secretário.

 

PORTARIAS
PORTARIA N°: 019/2020, DE 20 DE ABRIL DE 2020. 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO 
NORTE, VEREADORA - ÂNGELA MARIA PEREIRA DA SILVA, no 
uso de suas atribuições legais; 

Considerando que a saúde é um direito de todos, e um dever do Estado, 
conforme o Art. 196 da Constituição Federal; 

Considerando que foi decretado pela Organização Mundial da Saúde 
(OMS) uma pandemia de infecção humana causada pelo novo coronavírus 
(COVID-19);

Considerando o Decreto Municipal n° 172 de 17 de março de 2020, que 
decretou situação de calamidade pública no Município de Limoeiro do Norte, 
devido a emergência em saúde no município, dispondo sobre uma série de 
medidas para enfrentar e conter a pandemia mencionada acima, bem como 
o Decreto Municipal n° 175 de 20 de março de 2020, que intensificou as 
medidas de enfrentamento e contenção da referida pandemia os quais foram 
prorrogados pelo poder executivo; 

Considerando o crescente aumento do número de pessoas infectadas 
pelo novo coronavírus no Estado do Ceará, e o aparecimento de casos confir-
mados da doença no Município de Limoeiro do Norte; 

Considerando que o Governo Estadual, já havia publicado decreto, ado-
tando uma série de medidas para estabelecer o isolamento social como for-
ma de prevenção do alastramento da epidemia o qual foi prorrogado até dia 
05/05/2020 conforme Decreto n° 33.544 de 19 de abril de 2020; 

Considerando que para conter o aumento de pessoas infectadas, é neces-
sário evitar ao máximo a circulação de pessoas no território do Município; 

Considerando que em alguns casos a contração da doença causada pelo 
coronavírus pode ser fatal, e a vida é o direito fundamental mais protegido 
pela Constituição Federal;

Considerando que devemos preservar a saúde e a vida dos Vereadores 
e Funcionários da Câmara Municipal, bem como de todos os cidadãos do 
município; 

RESOLVE 

Art. 1°. Ficam prorrogadas as medidas previstas nas portarias n° 017 
/2020 e 018/2020 expedida pela presidente da Câmara Municipal , a partir 
de hoje (20/04/2020)  até o dia (05/05/2020), permanecendo suspensas  a  
Sessões Ordinárias da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte no período 
mencionado  acima, podendo ser realizadas apenas Sessões Extraordinárias 
em casos de extrema urgência. 

§ 1° O prazo para convocação das Sessões Extraordinárias será de 24 
(vinte e quatro) horas, haja vista a situação de emergência de saúde, pública 
e notória, causada pela pandemia obedecendo ao disposto nos parágrafos  2° 
e 3° do Art 29 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Limoeiro do 
Norte.

§ 2° Fica facultada  a presença  nas sessões Extraordinárias , dos Verea-
dores e Funcionários eventualmente convocados a comparecer , que estejam 
no grupo de risco da pandemia , desde que devidamente Comprovada tal con-
dição.

Art. 2°. Fica decretado o ponto facultativo para todos os Vereadores e 
Servidores da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte até o dia 05/05/2020. 
Parágrafo único - Em caso de extrema necessidade, a Presidente da Câmara 
poderá convocar alguns servidores para comparecer ao trabalho, não podendo 
ultrapassar o número máximo de 10 (dez) servidores. 

Art. 3°. As medidas adotadas nesta Portaria poderão ser prorrogadas, me-
diante o agravamento da situação da pandemia decretada pela OMS. 

Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas 
as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Limoeiro do Nor-
te/CE, 20 de Abril de 2020. 

Ângela Maria Pereira da Silva. 
Presidente da Câmara Municipal.
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